
Prefeitura Municipal de Portei 
Governo Municipal 

CNPJ no  07.654.11410001-02 

EDITAL CONVOCATÓRIO 
Pregão Eletrônico no 2023.03.28.4 

la Parte; PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Porteiras sito à Rua Mestre Zuca, no 16, Centro, Porteiras/CE, por intermédio da 
Pregoeira e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria n° 009/2023, de 01/02/2023, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO,  do tipo MENOR PREÇO  que será regido pelo Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 
2019, subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, o que determina as Leis complementares n0123/2006 e n° 147/2014 e suas alterações e demais 
exigências deste Edital. A presente licitação será no Portal de Compras do Município, através do site 
www.licitacaoporteiras.com.br. 

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1.0 - DO OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem por objeto a aquisição de suprimentos especiais destinados a crianças com 
rejeição a lactose, alergias ou outras intolerâncias alimentares, bem como para pacientes sujeitos à alimentação 
enteral, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Porteiras/CE. 

2.0 - DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO. 
2.1 - O edital está disponível gratuitamente nos sítios: www.tce.ce.gov.br/Iicitacoes  e no Portal de Compras do 
Município, através do endereço: www.licitacaoporteiras.com.br. 
2.2 - O certame será realizado no Portal de Compras do Município, através do endereço eletrônico: 
www.licitacaoporteiras.com.br. 

3.0 .  DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME  
3.1 - INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 30 de março de 2023 às 17:00 horas. 
3.2 - DATA E HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS e INICIO DA 
ABERTURA DA SESSÃO: 11 de abril de 2023, às 13:00 horas. 
3.3 - REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF. 
3.4 - Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da 
respectiva data. 

4.0 - DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
Zuca, n° 16, Centro - Porteiras/CE, CEP. 

orçamentária constante no quadro abaixo: 

4.1 - A Prefeitura Municipal de Porteiras está localizada na Rua Mestre 
63.270-000, telefone: (88) 3557-1254. 

5.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação 

Órgão Linid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
11 01 10.302.0027.2.073.0000 3.3.90.30.07 

6.0  - DA PARTICIPAÇÃO,. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 
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6.1 - Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portar 	iias do 
Município de Porteiras/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA & 
INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, n° 251, Sala 1408 - Recife/PE, inscrita no CNPJIMF sob o 
n° 15.464.26310001-29). 
6.1.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras do Município de Porteiras, 
que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
6.1.2 - Para efetuar o cadastro no Portal de Compras do Município de Porteiras, o fornecedor deverá acessar a 
página www.licitacaoporteiras.com.br, no link "Seja um fornecedor", deverá preencher o formulário com as 
informações obrigatórias (campos sinalizados como "campo obrigatório") e anexar a documentação de 
credenciamento descrita na página. 
6.1.3 - O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e me seguida, clicar no botão 
"Salvar". 
6.1.4 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de Compras 
do Município da Prefeitura Municipal de Porteiras - PMP e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
6.1.5 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
6.1.6 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou 
entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
6.1.7 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
6.1.8 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
6.1.9 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da 
empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877-1397, ou através do e-mail: 
comercia lgmcontatocom.br. 
6.2 - Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades 
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades 
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados 
ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Porteiras, e que satisfaçam a todas as 
condições da legislação em vigor e deste edital. 
6.3 - A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento 
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a 
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6,4 - Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja 
compatível com o objeto licitado. 
6.5 - Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de 
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V - DO 
ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PUBLICAS. 
6.6 - Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de Compras do 
Município (Sistema GM Tecnologia) no site www.licitacaoporteiras.com.br,  o exercício da preferência prevista 
na Lei Complementar n° 123/2006. 
6.7 - A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
67.1 - E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 
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6.7.2 - Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
6.7.3 - Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração; 
6.7.4 - Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.7.5 - Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.7.6 - Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração; 
6.7.7 - Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta 
condição; 
6.7.8 - Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico 
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; 
6.7.9 - Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 
6.7.10 - Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7.0 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
7.1 - Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da GM Tecnologia, no 
Portal de Compras do Município através sítio eletrônico www.licitacaoporteiras.com.br,  os documentos de 
habilitação exigidos neste Edital. Com  relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada 
(preenchida), com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário 
estabelecidos no item 3.2 deste Edital, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo 
digitalizado em anexo. 
7.1.1 - Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto 
licitado. 
7.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha, obtida junto ao Portal de Compras do Município, através do Sistema GM 
Tecnologia, no endereço eletrônico  www.licitacaoporteiras.com.br. 
7.3 - Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei Complementar 
n° 123/2006. 
7.4 - No campo "Informações adicionais', deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote/item e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no 
ANEXO 1— TERMO DE REFERENCIA deste Edital; 
b) Preço global do lote/item cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5 - O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz 
jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da 
Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por 
intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico no site www.licitacaoporteiras.com.br. 
7.6 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
7.7 - Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles 
apresentados, até a abertura da sessão pública. 
7.8 - Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas. 
7.9 - Será vedada a identificação do licitante. 
7.10 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de, 
lances. 	 / 
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7.11 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prevíêTT1'hos, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens/prestação de serviços. 
7.12 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.13 - A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras do Município, através do sítio eletrônico 
www.licitacaoporteiras.com.br, até a data e horário estabelecidos no item 3.2 deste Edital, acarretará na 
inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

8.0 - DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
8.1 - Abertas as propostas, o(a) Pregoeiro(a)(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das 
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2 - Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e 
unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a)(a) e somente estas 
participarão da etapa de lances. 
8.4 - Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo 1 - 
TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance 
final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o lote/item 
cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja 
realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor 
igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência. 
8.5 - Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, 
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se 
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que contenha 
preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor 
zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do 
licitante. 
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários e 
total dos itens superiores aos preços no ANEXO l (Termo De Referência). 
8.6 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 

9.0 - DA ETAPA DE LANCES  
9.1 - O(a) Pregoeiro(a) dará início à sessão publica no horário previsto no subitem 3.3, e em seguida a etapa 
competitiva, quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
9.2 - Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote/item. 
9.2.1 - Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo 
de Referência; e, caso o lote/item cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser inferior 
àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá 
reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
9.2.2 - Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no 
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3 - Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da GM Tecnologia fará sorteio. 	
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9.3 - Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do va 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) Pregoeiro(a)(a) nem aos demais 
participantes. 
9.4 - No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a)(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a)(a), quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação. 
9.4.2 - Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
9.5 - O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso II 
c/c Art. 33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1 - A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 
9.5.2 - Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada. 
9.5.3 - Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez 
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.4 - Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance 
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.5 - Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 
9.5.6 - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício da 
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar 
um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 
observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5. 
9.5.7 - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinídio da 
etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. 
9.6 - Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 
e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8538/2015. 
9.7 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem com 
preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP. 
9.8 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.9 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo de 
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
item anterior. 
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9.10 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas s 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elasá1á que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11 - A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.12 - O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

10.0 - DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
10.1 - Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a)(a) deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 
10.2 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.3 - Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a)(a) examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70  e no § 90  do art. 26 do 
Decreto n° 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital. 
10.4 - A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-
mail (licitacoesporteiras.ce.gov.br)  a proposta de preços final e, se necessário, documentação 
complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 
10.1 deste edital. 
10.4.1 - O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas), 
acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 
ordem de classificação. 
10.42 - A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
Sistema CM Tecnologia, no Portal de Compras do Município, através do sítio eletrônico 
www.licitacaoporteiras.com.br, até a data e horário estabelecidos no item 3.2 deste Edital, acarretará na 
inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

11.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA)  
11.1 - A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, 
nos termos do Anexo II - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última 
folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem 
clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo 
ser indicada a marca do produto e demais informações relativas ao bem ofertado. 
11.1.1 - A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na desclassificação 
da mesma. 
11.2 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.3 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital. 
11.4 - Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5 - Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes 
à entrega do objeto. 
11.6 - No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, 
devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer 
outro agente econômico. 
11.7 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
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11.7.1 - No pregão eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da à  
(Art. 26, § 60, do Decreto Federal n° 10.024/2019) c/c entendimento recente do Tribunal de Contas da União - 
TCU, Acórdão n° 2132/2021. 

12.0 - DA HABILITAÇÃO 
12.1 - OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal; 
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais; 
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União; 
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) CND; 
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de 
documentos de eleição de seus administradores; 
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
Licitante; 
1) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício; 
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
o.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com firma 
devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do signatário 
para confrontação da assinatura; 
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 70  da 
Constituição Federal. 

12,2 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que 
não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) 
dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação 
do órgão expedidor. 
12.2.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições. 

13.0 - OUTRAS DISPOSIÇÕES  
13.1 - Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) Pregoeiro(a)(a), para a regularização do(s) 
documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 
123/2006. 
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13.2 - A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecidp.àfra 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) Pregoeiro(a)(a) convocar os 
licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14.0 - Dos CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14.1 - Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE/ITEM, observado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a 
contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de 
preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade. 
14.1.1 - A disputa será realizada por lote/item, sendo os preços registrados em ata. 
14.1.2 - A proposta final para o lote/item não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote/item, devendo o licitante, 
readequar o valor do lote/item aos valores constantes no mapa de preços. 
14.1.3 - Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante daquele 
Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o 
menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
14.1.4 - Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a)(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda a este edital. 
14.1.5 - O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 20, da Lei 
Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) Pregoeiro(a)(a), será convocado na ordem de 
classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no 
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

15.0 - DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:  
15.1 - As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou 
conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1 - Com preços supeores dos ITENSILOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em 
epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16.0 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
16.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
Pregoeiro(a)(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço Iicitacoesporteiras.ce.gov.br, informando o número deste pregão no Porta de 
Compras do Município, através do sistema da GM Tecnologia e o órgão interessado. 
16.2 - Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e 
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email). 
16.3 - Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) Pregoeiro(a)(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que 
enviaram solicitações. 
16.4 - Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar 
o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, no Portal de Compras do Município, através 
do sistema no site www.licitacaoporteiras.com.br, ou pelo e-mail Iicitacoesporteiras.ce.gov.br. 
16.5 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
16.6 - As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
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16.7 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 
16.8 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 
16,9 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a)(a) decidir sobre a mesma no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 
16.10 - Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
17.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor 
recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação 
das razões por escrito, por meio eletrônico, no Portal de Compras do Município, através do sistema no site 
www.licitacaoporteiras.com.br,  ou pelo e-mail Iicitacoesporteiras.ce.gov.br.  Os demais licitantes ficam 
desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
17.2 - Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3 - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do 
disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a)(a) estará 
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17,5 - A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço 
eletrônico constante no subitem 2.2 deste edital. 

18.0 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
18.1 - A adjudicação dar-se-á pelo(a) Pregoeiro(a)(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3 - No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta 
licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) Pregoeiro(a)(a) e adjudicará o objeto ao 
vencedor. 
18.4 - O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante 
fundamentação escrita. 
18.5 - O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes, 

19.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
19.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
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19.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total bu $'r 	do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
- advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.°  8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 

casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
11 - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções 
fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição 
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data 
da comunicação formal da rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Porteiras, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
19.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 19.2 supra e 
10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes, 
19.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 

praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
19.6 - As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 
19.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento 
total da obrigação assumida. 
19.8 - As sanções previstas no item 19.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para firmarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 
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20.0 .  DA CONTRATAÇÃO E DA VIGÊNCIA DO FUTURO CONTRATO  
20.1 - A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
20.2 - Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste edital, 
as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 
20.3 - Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se 
a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) Pregoeiro(a)(a), desde que respeitada à ordem 
de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o 
contrato. 
20.4 - A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à 
contratação estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, parte deste edital. 
20.5 - O futuro Contrato terá vigência até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer o 
fornecimento dos bens/produtos dentro da vigência do mesmo. 

21.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
21.1 - Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-la 
por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
21.2 - E facultada ao(a) Pregoeiro(a)(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitação. 
21,3 - O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) Pregoeiro(a)(a) ou o não atendimento 
às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4 - Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originais. 
21.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias 
de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal de Porteiras. 
21.6 - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
21.7 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
21.8 - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia 
autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação tenha sido 
emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
21.9 - Todas e quaisquer comunicações com o(a) Pregoeiro(a)(a) deverão se dar por escrito, com o devido 
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional 
Iicitacoesporteiras.ce.gov.br, ou no próprio chat da plataforma do site www.licitacaoporteiras.com.br  "sala 
virtual" onde estará acontecendo o certame. 
21.10 - Fica terminantemente proibido ao(a) Pregoeiro(a)(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma de 
garantir a lisura do certame. 
21.11 - Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a)(a), nos termos da legislação pertinente. 
21.12 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa. 
21.13 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 
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21.14 - A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos 
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar 
n° 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal, com fundamento 
no Código Penal Brasileiro. 
21.15 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Porteiras, Estado do Ceará. 

22.0 - DOS ANEXOS  
22.1 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO 1 - Termo de Referência/Projeto Básico (Orçamento Básico) 
ANEXO II - Formulário de Proposta de Preços 
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Minuta do Contrato 

Porteiras - CE, 28 de março de 2023. 

MARIA EDN AVARES DE LAVOR 
Pregoeira Oficial 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1- DO OBJETO  
1.1 Aquisição de suprimentos especiais destinados a crianças com rejeição a lactose, alergias ou 
outras intolerâncias alimentares, bem corno para pacientes sujeitos à alimentação enteral, por 
inteiiiiédio do Fundo Municipal de Saúde de Porteiras/CE, confoinie especificações contidas nos 
anexos deste Edital. 

2- DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRÍTÉRIO DE JULGAMENTO  
2.1 - Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação denominada 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial 
as disposições da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal 
no. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e Decreto n° 10.024 de 20 de Setembro de 2019, o que determina 
as Leis complementares n°123/2006 e n° 147/2014 e outras normas aplicáveis à espécie. 
2.2 - Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR PREÇO POR LOTE. 
2.3 - A proposta final para cada lote não poderá conter itenilns com valor(es) superior(es) ao(s) 
estimado(s) pela administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do 
lote. 

3- JUSTIFICATIVAS  
3.1 - Da Aquisição/Necessidade 
3.1.1 - As aquisições em pauta são necessárias para proporcionar atendimento adequado para 
crianças, de famílias carentes, com comprovadas limitações, tais corno rejeição a lactose, alergias e 
outras necessidades ou intolerâncias alimentares ou problemas de saúde, assim corno para pacientes 
em situação de impossibilidade de ingestão de alimentos convencionais, em vista da preservação da 
saúde pública e de melhor qualidade de vida para a população local, objetivando ainda, suprir as 
necessidades alimentares e nutricionais dos mesmos, promovendo, consequentemente, melhor 
qualidade de vida. Dessa foiiiia, contribuir para o crescimento e o desenvolvimento destas crianças 
e reduzir qualquer índice de mortalidade no Município de Porteiras. 

3.2 - Da Divisão Por Lotes  
3.2.1 - Tais itens foram agrupados em LOTES, de foiiiia que favoreça a logística, a fiscalização e o 
gerenciamento do contrato. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar os 
itens pretendidos, quando da demanda ser única em relação a especificidade da finalidade buscada. 
Por fim, ressaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos 
itens leva em consideração as características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se 
unificam em um único conjunto. Essa didática tem como finalidade facilitar o processamento do 
certame, além disso, com a maior quantidade fornecida através da foiinação dos lotes, a 
administração poderá contratar por preços menores urna vez que a maior quantidade representa 
maior margem de lucro à contratada e possíveis descontos ao contratante. 
3.2.2 - Vale destacar ainda que os itens foram unificados em "LOTES" em virtude dos mesmos 
guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos, 
observando-se, inclusive as regras mercadológicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a 
não prejudicar a concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à 
disputa. 
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3.2.3 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um 
número muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a 
coordenação das atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para 
fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de 
julgamento "Menor Preço por Lote", contudo, havendo a divisão, como já mencionado, com base 
na semelhança dos produtos unificados em seus respectivos lotes, o que assegura urna maior 
amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão no fornecimento dos produtos, os 
quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da Administração, com esta composição de 
lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de tal forma, atrasos na entrega, 
entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de continuidade nas funções 
primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos produtos 
imprescindíveis ao atendimento do Interesse Público, com relação aos itens componentes do 
respectivo lote. 
3.2.4 - No que diz respeito ao Princípio da Econornicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e 
encarece o contrato final, urna vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem 
maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na 
divisão por lote do objeto em tela, há um grande ganho para a Administração na economia de 
escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e, consequentemente, numa 
redução de preços a serem pagos pela Administração. 

4- DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS  
4.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha 
abaixo: 

Lote 01 - Leite em oó 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 Leite em pó para lactente de 0(zero) a 6(seis) meses 

fórmula infantil de partida. Ingredientes: Proteínas do sor' 
de leite, leite magro, óleos vegetais (palma, colza, coco, 
girassol) 	e 	de 	Mortierella 	alpina, 	lactose, 	substância 
minerais (citrato de cálcio, citrato de potássio, cloreto d_ 
magnésio, cloreto de potássio, cloreto de sódio, fosfato d- 
sódio, 	sulfato ferroso, 	sulfato de zinco, sulfato cúprico, 
selenato 	de 	sódio, 	iodeto 	de 	potássio, 	sulfato 	d 
manganês), óleo de peixe, emulsionante (lecitina de soja), 
vitaminas (C, E, PP, ácido pantoténico, A, Bi, 136, D, K, 
132, 	ácido fólico, 	1312, 	biotina), 	L-fenilalanina, cultura d 
bifidobactérias, taurina, L-histidina, inositol, nucleótidos, L 
carnitina. Embalagem de 400g 

UNO 200 44,99 8.998,00 

0002 Leite em pó de transição (fórmula de segmento) par. 
lactentes 	a 	partir 	dos 	6(seis) 	meses 	de 	idade 
Ingredientes: 	Leite magro, proteínas do soro de leite, 
maltodextrina, 	óleos 	vegetais 	(palma, 	coiza, 	coco, 
girassol) e de Mortierella alpina, 	soro de 	leite em p 
desmineralizado, lactose, substâncias minerais (citrato d 
cálcio, fosfato de cálcio, fosfato de potássio, cloreto d 
magnésio, citrato de sódio, cloreto de sódio, citrato d 
potássio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato cúprico, 
selenato 	de 	sódio, 	iodeto 	de 	potássio), 	emulsionant 
(lecitina de soja), vitaminas (C, E, ácido pantoténico, PP, 
Bi, A, 	136, 132, D, K, ácido fálico, biotina, 1312), óleo d 
peixe, 	cultura 	de 	S. 	themmophilus, 	cultura 	d- 
bifidobactérias. Embalagem de 800g 

UND 200 7067 14 134 00 

0003 Leite em pó - fórmula infantil com predominância protei - de caseína; é acrescida de óleos vegetais, maltodextrina UNO 12 0 34,20 4.104,00 
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enriquecida 	com 	vitaminas, 	minerais, 	ferro 	e 	outro 
oligoelementos. Ingredientes: Leite de vaca desnatado, 
maltodextrina, oleína de palma, sacarose, óleo de canola, 
óleo de palmiste, óleo de milho, lecitina de soja, vitamin 
C, taurina, sulfato ferroso, vitamina E, vitamina PP, sulfato 
de zinco, pantotenato de cálcio, vitamina A, sulfato d 
cobre, vitamina 136, vitamina B1, vitamina D3, vitamina 132, 
iodeto 	de 	potássio, 	ácido 	fólico, 	vitamina 	Kl, 	biotina, 
vitamina 1312. Sem Glúten. Embalagem de 400g. 

0004 Leite 	em 	pó 	Fórmula 	Infantil 	de 	Seguimento, 	co 
predominância protéica de caseína. Ingredientes: Leite d 
vaca 	desnatado, 	sacarose, 	oleína 	de 	palma, 
maltodextrina, óleo de canola, óleo de palmiste, óleo d- 
milho, lecitina de soja, vitamina C, sulfato ferroso, v!tamin- 
PP, sulfato de zinco, vitamina E, pantotenato de cálcio, 
vitamina A, sulfato de cobre, vitamina 136, vitamina Bi, 
vitamina D3, vitamina 132, ácido fólico, iodeto de potássio, 
vitamina 	K1, 	biotina, 	vitamina 	1312. 	Sem 	Glúten. 
Embalagem de 800g 

UND 250 5350 13375 00 

0005 Composto lácteo em pó SEM LACTOSE. Ingredientes: 
Leite integral, maltodextrina, soro de leite, enzima lactase, 
vitaminas A, D e C, minerais ferro e zinco e emulsificant 
lecitina de soja. SEM GLÚTEN. Embalagem de 380g. 

UND 200 3060 6 120 00 

0006 Leite em pó 	infantil : fórmula: 	parcialmente desnatado, 
soro 	de 	leite 	desproteinizado 	desmineralizado, 
maltodextrina, soro de leite em pó, óleo de milho, lactose, 
óleo 	de 	canola 	com 	baixo 	teor 	erúcico, 	fruto 
oligossacarideos, 	oleína 	de 	palma, 	inulina, 	cálcio 
(carbonato de cálcio), vitamina C (Ácido 1-ascórbico), ferro 
(sulfato 	ferroso), 	zinco 	(sulfato 	de 	zinco), 	vitamina 	a 
(acetato de DL-a-tocoferila), niacina (nicotinamida), Ácida 
pantotênico 	(D-pantotenato 	de 	cálcio), 	vitamina 	Bi 
(tiamina 	mononitrato), 	vitamina 	136 	(cloridrato 	d 
piridoxina), vitamina a (acetato de retinila), vitamina B 
(riboflavina), 	selênio 	(selenito 	de 	sódio), 	Ácido 	fólico 
(Ácido N-pteroil-1-glutârnico), vitamina K (fitomenadiona), 
biotina 	(D-biotina), 	vitamina 	D 	(colecalciferol), 	vitamina 
B12 (cianocobalamina), emulsiflcante lecitina de soja e 
regulador de acidez hidróxido de potássio. Embalagem 
800g. 

UND 600 47,99 28.794,00 

Total: R$ 75.525,00 

Lote 02 - Composto Alimentar 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 Fórmula 	Infantil 	sem 	Lactose 	- 	S.L. 	- 	Ingredientes: 

maltodextrina, oleína de palma, proteína de soro de leite, 
óleo de canola, óleo de coco, caseinato de potássio*, 
minerais 	(citrato 	de 	cálcio, 	cloreto 	de 	potássio, 	citrato 
sódico, 	fosfato 	de 	cálcio 	dibásico, 	fosfato 	de 	cálcio 
tribásico, cloreto de magnésio, sulfato ferroso, sulfato de 
zinco, sulfato de cobre, iodeto de potássio e sulfato de 
manganês), óleo de girassol, lecitina de soja, vitaminas (L 
ascorbato de sódio, bitartarato de colina, nicotinamida, D 
pantotenato 	de 	cálcio, 	acetato 	de 	DL 	- 	tocoferila, 
riboflavina, 	tiamina 	mononitrato, 	acetato 	de 	retinila, 
cloridrato 	de 	piridoxina, 	ácido 	N-pteroíl-L-glutámico, 
filoquinona, 	D-biotina, 	colecalciferol, 	meso-inositol 
cianocobalamina), Óleo de crypthecodinium cohnH , óleo 
de 	mortiereila 	alpina 	, 	nucleotídeos 	(citidiria 	5 
monofosfato, 	sal 	dissódico 	de 	uridina 	5-monofosfato, 
adenosina 5-monofosfato, sal dissódico de guanosina 5 
monofosfato), L-carnitina, taurina e regulador de acide 
hidróxido de potássio. 

UND 60 44,32 2.659,20 

0002 Fórmula Infantil de seguimento para lactentes: com DHA 
ARA. 	Não contém glutém. 	Ingredientes: 	soro de leit 
desmineralizado, amido, oleína de palma, leite desnatado, 
óleo de palmiste, Óleo de canola, lactose, Óleo de milho, 
minerais (citrato de cálcio, cloreto de magnésio, citrato d 

UND 60 69,90 4.194,00 
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potássio, 	cloreto 	de 	sódio, 	fosfato 	de 	cálcio 	dibásico, 
sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, sulfato 
de manganês, 	iodeto de potássio, selenato de sódio), 
maltodextrina, óleo de peixe, vitaminas (L-ascorbato de 
sódio, bitartarato de colina, mio-inositol, acetato de DL-?-
tocoferila, nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, tiamina 
mononitrato, acetato de retinila, cloridrato de piridoxina, 
riboflavina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, fitomenadiona, D- 
biotina, colecalciferol e cianocobalamina), 	L-fenilalanina, 
óleo de Mortiereila alpina, taurina, L-histidina, L-carnitina, 
emulsificante lecitina de soja e reguladores de acidez 
hidróxido 	de 	potássio 	e 	ácido 	cítrico. 	Fonte 
proteica.Embalagem com 800gr. 

0003 Alimento em pó, feito à base de proteína isolada de soja, 
enriquecido com vitaminas e minerais, sem lactose, sem 
glúten e sem adoçantes artificias. Ingredientes: Proteína 
isolada de soja, óleo de palma, açúcar, xarope de milho, 
cálcio, maltodextrina, sal, vitamina C, vitaminas 135, 132, A, 
zinco, ferro, vitamina D, iodo, ácido fólico e vitamina 1312, 
emulsificante lecitina de soja e aroma natural de baunilha. 
Embalagem de 300g. 

UND 100 26,89 2.68900 

0004 Composto alimentar para bebês entre 0 e 6 meses de 
idade (fórmula infantil) com prebióticos (GOSIFOS), DHA 
e ARA, e nucleotídeos, embalagem de 400g. Composição 
básica: Proteína do soro de leite, óleos vegetais (óleo d 
palma, óleo de canola, óleo de côco, óleo de girassol, 
lactose, leite desnatado em pó, galacto-oligossacarídeo, 
maltodextrina, fruto-oligossacarídeos, carbonato de cálcio, 
óleo 	de 	mortierella 	alpina, 	óleo 	de 	peixe, 	cloreto 	d 
potássio, 	citrato 	de 	potássio, 	caseinato 	de 	cálcio, 	L 
ascorbato 	de 	sódio, 	ácido 	L-ascórbico, 	carbonato 	d 
magnésio, taurina, cloreto de colina, fosfato de potássio 
dibásico, 	sulfato 	ferroso, 	L-triptofano, 	sal 	dissódico 	d 
uridina 	monofosfato, 	citidina 	5-monofosfato, 	sulfato 	d 
zinco, mio-inositol, fosfato de cálcio tribásico, adenosina 5 
monofosfato, 	sal 	dissódico 	de 	inosina 	5-monofosfato, 
acetato de DL-alfa-tocoferila, nicotinamida, sal dissódico 
de 	guanosina 	5-monofosfato, 	gluconato 	cúprico, 	D- 
pantotenato 	de 	cálcio, 	palmitato 	de 	ascorbila, 	DL-alfa 
tocoferol, 	cloridrato 	de 	cloreto 	de 	tiamina, 	acetato 	de 
retinila, 	cloridrato 	de 	piridoxina, 	ácido 	N-pteroil-L- 
glutâmico, 	iodato 	de 	potássio, 	sulfato 	de 	manganês, 
fitomenadiona, selenito de sódio, colecalcifrol, D-biotina, 
cianocobalamina, emulsificantes mono e diglicerideos de 
ácidos 	graxos 	e 	lecitina 	e 	antioxidante 	mistura 
concentrada de tocoferóis. Sem Glúten. 

UND 200 40,49 8.098,00 

0005 Composto alimentar para crianças a partir de 12 meses de 
idade (fórmula infantil) com prebióticos (GOS/FOS), DHA 
e ARA, e nucleotídeos, embalagem de 800g. Composição 
básica: 	Lactose, 	leite 	parcialmente 	desnatado 	em 	pó, 
óleos vegetais (óleo de canola, óleo de coco, óleo d 
girassol, óleo de palma), proteína concentrada do soro d 
leite, 	galacto-oligossacarídeos, 	fruto-oligossacarideos, 
maltodextrina, 	carbonato 	de 	cálcio, 	óleo 	de 	peixe, 
mortierella alpina, L-ascorbato de sódio, ácido L-ascórico, 
caseinato de cálcio, taurina, mio-inositol, sulfato ferroso, 
fosfato 	de 	potássio 	dibásico, 	sulfato 	de 	zinco, 	sal 
dissódico 	de 	uridina 	5-monofosfato, 	citidina 	5 
monofosfato, 	acetato 	de 	DL-alfa 	tocoferila, 	DL-alf- 
tocoferol, cloreto de colina, adenosina 5-monofosfato, sa 
dissódico de inosina 5-monofosfato, nicotinamida, fosfato 
de 	cálcio 	tribásico, 	sal 	dissódico 	de 	guanosina 	5 
monofosfato, gluconato cúprico, D-pantotenato de cálcio, 
palmitato de ascorbila, acetato de retinila, cloridrato d 
cloreto de tiamina, colecalciferol, riboflavina, cloridrato d 
piridoxina, iodato de potássio, sulfato de manganês, ácida 
N-pteroil-L-glutâmico, fitomenadiona, selenito de sódio, D- 
biotina, 	cianocobalamina, 	antioxidante 	mistura 
concentrada 	de 	tocoferóis 	e 	emulsificantes 	mono 	e 

UND 200 73,00 14.600,00 
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1 diglicerideos de ácidos graxos e lecitina. Sem Glúten. 

   

  

Total: R$ 32.240,20 

 

     

Lote 03 - Alimentacão Enteral 
Item Es.ecifica ão Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 Composto 	alimentar 	Liquido 	(1,5 	Kcal/ml) 	par- 

adultos/idosos, com desnutrição ou outra situação mai-
crítica que necessite de nutrição enteral - Embalagem tipw 
tetra 	pak 	de 	iLitro 	- 	Composição 	básica: 	Agua, 
maltodextrina, 	óleos 	vegetais 	(girassol, 	canela, 
triglicerídeos de cadeia média), concentrado proteico d- 
soro de leite, 	caseinato de sódio, 	proteína isolada d 
ervilha, 	proteína 	isolada 	de 	soja, 	fosfato 	básico 	d 
magnésio, 	citrato 	de 	tripotássico, 	citrato 	de 	sódio, 
carbonato de cálcio, 	hidróxido de potássio, 	cloreto d 
potássio, óleo de peixe, fosfato tricálcico, carotenoides (li 
carteno, 	a-caroteno, 	luteína, 	licopeno, 	?-caroteno 
zeaxantina), cloreto de colina, cloreto de sódio, vitamin. 
C, lactato ferroso, sulfato de zinco, niacina, vitaminas: A 
E, 	gluconato 	de 	cobre, 	selenito 	de 	sódio, 	sulfato 	d- 
manganês, ácido pantotênico, cloreto de cromo, biotina, 
vitaminas: D, ácido fólico, B1 e 136, molibdato de sódio, 
vitamina 	132, 	fluoreto 	de 	sódio, 	iodeto 	de 	potássio, 
vitaminas: K e 1312, emulsificantes lecítina de soja. Sabe 
baunilha 

UND 200 51,66 10 332 00 

0002 Composto 	alimentar 	enteral 	líquido, 	polimérico, 
hipercalórico (1,5 Kcal/ml). Distribuição calórica: 15% d 
proteína (caseinato e proteína do soro do leite), 50% d. 
carboidrato 	(maltodextrina) 	e 	35% 	de lipídio 	(óleo 	d. 
canola, óleo de girassol de alto teor oleico e óleo de peix 
com alto teor de ômega 3 EPA e DHA). Isenta de fibras, 
sacarose, lactose e glúten. Osmolaridade de 330mOsm/1. 
Embalagem: Sistema Fechado de 1 000m1 

UND 200 49,40 9.880,00 

Total: R$ 20.212,00 

Lote 04 - Suplementos Alimentares 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 Proteína de ovo (clara desidratada) em pó, embalagem d= 

1Kg. 	Composição 	básica: 	Clara 	de 	Ovo 	desidratada, 
aromatizantes e edulcorante(ou equivalente). Sem Glúten. 

UND 200 124,99 24.998,00 

0002 Suplemento alimentar em pó, para adultoslidosos, fórmul-
hiperproteica contendo 15g de proteína e alto teor d. 
Vitamina D e Cálcio, embalagem de 700g. Composição 
básica: 	Xarope 	de 	Glicose, 	Proteína 	de 	Soja, 	Óleo 
Vegetais 	(Palma, 	Girassol 	e 	Canola), 	Sacarose, 
Caseinato, Galactooligossacarídeo (GOS), Maltodextrina, 
Citrato Tripotássico, Carbonato de Cálcio, Pectina, Fosfato 
de 	Magnésio, 	Cloreto 	de 	Sódio, 	Frutooligossacaríde. 
(FOS), Cloreto de Colina, Cloreto de Potássio, Vitamina C, 
Ascorbato de Sódio, Sulfato Ferroso, Sulfato de Zinco, 
Niacina, Vitamina E, Sulfato de Manganês, Pantotenato d 
Cálcio, Vitamina A, Sulfato de Cobre, Biotina, Ácido Fólico, 
Vitaminas: 1312, 136, Bi, B2, Fluoreto de Sódio, Vitamin- 
D, Cloreto de Cromo, 	Molibdato de Sódio, 	Iodeto d 
Potássio, Seienito de Sódio, Vitamina K, Aromatizantes 
Emulsificante Lecitina de Soja. 

UND 200 150,88 30 176 00 

0003 Suplemento 	Nutricional 	em 	Pó 	com 	alta 	densidade  
proteica, Vitamina D, Cálcio e Colágeno. Embalagem d 
470g. 	Composição 	básica: 	Proteína de 	soro 	de 	leite 
isolada (whey protein), colágeno hidrolisado, carbonato de 
cálcio, colecalciferol (vitamina D3), aromatizante, corantes 
naturais vermelho beterraba e urucum, espessante goma 
xantana e edulcorante glicosídeo de esteviol. Vitamina de 
Frutas. Zero adição de açúcares e possui baixo teor de 
gorduras. Sem glúten. 

UND 200 115,19 23.03800 

Total: R$ 78.212,00 
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7- DA ORIGEM DOS RECURSOS  
7.1 - As despesas do futuro contrato correrão por conta de recursos do Tesouro 
Municipal/PORTARIA GM/MS N° 3.297 de 04 de dezembro de 2020, previstos nas seguintes 
Dotações Orçamentárias: 

órgão 
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10.302.0027.2.073.0000 11 01 3.3.90.30.07 
Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

Prefeitura Municipal de Porteira 
Governo Municipal 

CNPJ n° 07.654.114/0001-02 
FL. 

4.2 - O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 206.189,20 (duzentos e seis reais cento 
e oitenta e nove reais e vinte centavos), confoiiiie pesquisas de preços de mercado e estimativa de 
custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado, bem como, com valores extraídos de 
sites de comércio dos referidos bens/produtos, nos termos do Art. 6° da Instrução Noiíiiativa n° 
73/2020, de 05 de Agosto de 2020, do Ministério da Economia. 
4.2.1 - Fora utilizado como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura contratação 
o menor dos valores obtidos nas pesquisas de preços, conforme Art. 6° da supracitada instrução 
4.3 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do produto, o mesmo deverá indicar a marca de modo 
a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "MARCA PROPRIA". 
4.4 - Os quantitativos acima estabelecidos são estimativos, não configura responsabilidade do 
Município de Porteiras/CE em contratá-lo, pois a efetiva contratação será em função da necessidade 
da Secretaria contratante, que poderá ser reduzida ou aumentada, sendo mera estimativa de 
consumo. 

5- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL  
5.1 - O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2023, a contar da data de sua 
assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

6-DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO  
6.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
contratante, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas 
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade 
da empresa Contratada. 
6.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra. 
6.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
6.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 
produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
6.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
6.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes teiinos: 
6.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
6.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 
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8- DO PAGAMENTO  
8.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e 
certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em confoiiiiidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
8.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

9- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
9.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
9.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 
seu fornecimento. 
9.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
9.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
9.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na foiina estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
9.1.7 - Entregar no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na 
sede da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as 
despesas com a entrega de sua responsabilidade. 
9.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, 
sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
9.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e 
o prazo de validade, quando for o caso. 
9.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e ainiazenamento dos produtos pondo-os a 
salvo de possível deterioração. 

10- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
10.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. 
10.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 
produto(s) objeto deste Contrato. 
10.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual. 
10.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

11- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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11.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente 
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento 
contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições previstas 
no instrumento contratual: 
11.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, 
com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no 
art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
11.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de 
confoiiiiidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993. 

12- DISPOSIÇÕES FINAIS  
12.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em 
especial as disposições da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, da Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e Decreto n° 10.024 de 20 de Setembro de 2019, o que 
determina as Leis complementares n°. 123/2006 e n°. 147/2014 e outras normas aplicáveis à espécie, 
constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este teimo exigir 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e 
estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer 
outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação. 
12.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus anexos. 

DECLARAMOS que após a revisão dos teniios do presente, concordamos com o mesmo por está 
em confoiinidade com as disposições legais. 

Porteiras/CE, 28 de Março de 2023. 

DE ACORDO: 

Maria Leda Clementino de Almeida 	 Maria Edna' avares de Lavôr 
Ordenadora de Despesas 	 Pregoeira Oficial do Município 

Fundo Municipal de Saúde 
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ANEXO II 
PROPOSTA PADRONIZADA 

A Prefeitura Municipal de Porteiras, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 

n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002, bem corno às cláusulas e condições da modalidade Pregão n°2023.03.28.4. 
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo 1, 

caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 
Objeto:  Aquisição de suprimentos especiais destinados a crianças com rejeição a lactose, alergias 

ou outras intolerâncias alimentares, bem como para pacientes sujeitos à alimentação enteral, por intermédio do 
Fundo Municipal de Saúde de Porteiras/CE, conforme especificações apresentadas no abaixo. 

Lote 01 - Leite em Dó 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 Leite em pó para lactente de 0(zero) a 

6(seis) meses - fórmula infantil de partida. 
Ingredientes: 	Proteínas do soro de 	leite, 
leite magro, óleos vegetais (palma, coiza, 
coco, 	girassol) 	e 	de 	Mortierelia 	alpina, 
lactose, 	substâncias 	minerais 	(citrato 	d 
cálcio, 	citrato 	de 	potássio, 	cloreto 	d 
magnésio, cloreto de potássio, cloreto d 
sódio, 	fosfato 	de 	-sódio, 	sulfato 	ferroso, 
sulfato de zinco, sulfato cúprico, selenat 
de sódio, 	iodeto de potássio, sulfato d 
manganês), óleo de peixe, emulsionant 
(lecitina 	de 	soja), 	vitaminas 	(C, 	E, 	PP, 
ácido 	pantoténico, A, 	B1, 	136, 	O, 	K, 	132, 
ácido 	fólico, 	1312, 	biotina), 	L-fenilalanina, 
cultura 	de 	bifidobactérias, 	taurina, 	L 
histidina, 	inositol, 	nucleótidos, 	L-carnitina. 
Embalagem de 400g 

UNO 200 

0002 Leite 	em 	pó 	de 	transição 	(fórmula 	d- 
segmento) 	para 	lactentes 	a 	partir 	do 
6(seis) meses de idade. Ingredientes: Leit 
magro, 	proteínas 	do 	soro 	de 	leite, 
maltodextrina, 	óleos 	vegetais 	(palma, 
coiza, 	coco, 	girassol) 	e 	de 	Mortierell. 
alpina, 	soro 	de 	leite 	em 	p 
desmineralizado, 	lactose, 	substância 
minerais (citrato de cálcio, fosfato de cálcio, 
fosfato de potássio, cloreto de magnésio, 
citrato de sódio, cloreto de sódio, citrato d 
potássio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, 
sulfato cúprico, selenato de sódio, iodeto 
de 	potássio), 	emulsionante 	(lecitina 	de 
soja), vitaminas (C, E, ácido pantoténico, 
PP, 	Bi, 	A, 	136, 	132, 	D, 	K, 	ácido 	fólico, 
biotina, 1312), óleo de peixe, cultura de S. 
thermophilus, 	cultura 	de 	bifidobactérias. 
Embalagem de 800g 

UND 200 

0003 Leite 	em 	pó 	- 	fórmula 	infantil 	com 
predominância 	proteica 	de 	caseína; 	é 
acrescida de óleos vegetais, maltodextrina 
e 	enriquecida 	com 	vitaminas, 	minerais, 
ferro e outros oligoelementos. Ingredientes: 
Leite 	de vaca 	desnatado, 	maltodextrina, 
oleina de palma, sacarose, óleo de canola, 
óleo de palmiste, óleo de milho, lecitina de 
soja, vitamina C, taurina, 	sulfato ferroso, 
vitamina E, vitamina PP, sulfato de zinco, 
pantotenato de cálcio, vitamina A, sulfato 
de 	cobre, 	vitamina 	B6. 	vitamina 	131. 

UND 120 
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vitamina D3, vitamina 13 2, iodeto de 
potássio, ácido fólico, vitamina Ki, biotina, 
vitamina 1312. Sem Glúten. Embalagem de 



4009. 
0004 Leite 	em 	pó 	Fórmula 	Infantil 	d 

Seguimento, com predominância protéica  
de 	caseína. 	Ingredientes: 	Leite de vaca  
desnatado, 	sacarose, 	oleina 	de 	palma, 
maltodextrina, 	óleo 	de 	canola, 	óleo 	d 
palmiste, óleo de milho, lecitina de soja, 
vitamina C, sulfato ferroso, vitamina PP, 
sulfato de zinco, vitamina E, pantotenato d- 
cálcio, 	vitamina 	A, 	sulfato 	de 	cobre, 
vitamina 	136, 	vitamina 	131, 	vitamina 	D3, 
vitamina 	82, 	ácido 	fólico, 	iodeto 	d 
potássio, 	vitamina 	K1, 	biotina, 	vitamin- 
812. Sem Glúten. Embalagem de 8009 

UNO 250 

0005 Composto lácteo em pó SEM LACTOSE. 
Ingredientes: 	Leite integral, maltodextrina, 
soro de leite, enzima lactase, vitaminas A, 
O 	e 	C, 	minerais 	ferro 	e 	zinco 
emulsificante 	lecitina 	de 	soja. 	SE 
GLÚTEN. Embalagem de 380g. 

UNO 200 

0006 Leite em pó infantil : fórmula: parcialment. 
desnatado, 	soro de leite desproteinizado 
desmineralizado, 	maltodextrina, 	soro 	d 
leite em pó, óleo de milho, lactose, óleo d 
canola 	com 	baixo 	teor 	erúcico, 	fruto 
oligossacarídeos, oleina de palma, inulina, 
cálcio 	(carbonato 	de 	cálcio), 	vitamina 	• 
(Ácido l-ascórbico), ferro (sulfato ferroso), 
zinco (sulfato de zinco), vitamina E (acetato  
de DL-a-tocoferila), niacina (nicotinamida), 
Ácido 	pantotênico 	(D-pantotenato 	d 
cálcio), vitamina 131 	(tiamina mononitrato), 
vitamina 	136 	(cloridrato 	de 	piridoxina), 
vitamina a (acetato de retinha), vitamina B 
(ribofiavina), 	selênio 	(selenito 	de 	sódio), 
Acido 	fólico 	(Ácido 	N-pteroil-1-glutâmhco), 
vitamina 	K 	(fitomenadiona), 	biotina 	(D 
biotina), 	vitamina 	O 	(colecalciferol), 
vitamina 	B12 	(cianocobalamina), 
emulsificante lecitina de soja e regulado 
de 	acidez 	hidróxido 	de 	potássio. 
Embalagem 800g. 

UND 600 

Total: 

Lote 02 - Composto Alimentar 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 Fórmula 	Infantil 	sem 	Lactose 	- 	S.L. 	- 

Ingredientes: 	maltodextrina, 	oleina 	de 
palma, proteína de soro de leite, óleo de 
canola, 	óleo 	de 	coco, 	caseinato 	de 
potássio*, 	minerais 	(citrato 	de 	cálcio, 
cloreto de potássio, citrato sódico, fosfato 
de 	cálcio 	dibásico, 	fosfato 	de 	cálcio 
tribásico, 	cloreto 	de 	magnésio, 	sulfato 
ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, 
iodeto de potássio e sulfato de manganês), 
óleo de girassol, lecitina de soja, vitaminas 
(L-ascorbato de sódio, bitartarato de colina, 
nicotinamida, 	0-pantotenato 	de 	cálcio, 
acetato 	de 	DL 	- 	tocoferila, 	riboflavina, 
tiamina 	mononitrato, 	acetato 	de 	retinila, 
coridrato de piridoxina, 	ácido N-pteroil-L- 
glutâmico, 	filoquinona, 	O-biotina, 
coiecalciferol, 	meso-inositol 	e 
cianocobalamina), óleo de crypthecodinium 
cohnii 	, 	óleo 	de 	mortierelia 	alpina 
nucleotideos 	(citidina 	5-monofosfato, 	sal 
dissódico 	de 	uridina 	5-monofosfato, 
adenosina 5-monofosfato, sal dissódico de 
guanosina 	5-monofosfato), 	L-carnitina, 
taurina e regulador de acidez hidróxido de 

UNO 60 
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potássio. 
0002 Fórmula 	Infantil 	de 	seguimento 	para 

lactentes: com DHA e ARA. Não contém 
glutém. 	Ingredientes: 	soro 	de 	leite 
desmineralizado, amido, oleina de palma, 
leite desnatado, óleo de palmiste, óleo de 
canola, 	lactose, 	óleo de 	milho, 	minerais 
(citrato 	de 	cálcio, 	cloreto 	de 	magnésio, 
citrato de potássio, cloreto de sódio, fosfato 
de cálcio dibásico, sulfato ferroso, sulfato 
de 	zinco, 	sulfato 	de 	cobre, 	sulfato 	de 
manganês, iodeto de potássio, selenato de 
sódio), 	maltodextrina, 	óleo 	de 	peixe, 
vitaminas (L-ascorbato de sódio, bitartarato 
de 	colina, 	mio-inositol, 	acetato de 	DL-?- 
tocoferila, 	nicotinamida, 	D-pantotenato de 
cálcio, 	tiamina 	mononitrato, 	acetato 	de 
retinila, cloridrato de piridoxina, riboflavina, 
ácido N-pteroil-L-glutâmico, fitomenadiona, 
D-biotina, 	colecalciferol 	e 
cianocobaiamina), 	L-fenilalanina, 	óleo 	de 
Mortierella 	alpina, 	taurina, 	L-histidina, 	L- 
carnitina, 	emulsificante lecitina de soja e 
reguladores 	de 	acidez 	hidróxido 	de 
potássio 	e 	ácido 	cítrico. 	Fonte 
proteica. Embalagem com 800gr. 

UND 60 

0003 Alimento em pó, feito à base de proteína 
isolada de soja, enriquecido com vitaminas 
e minerais, sem lactose, sem glúten e sem 
adoçantes artificias 	Ingredientes: Proteína 
isolada de soja, 	óleo de palma, açúcar, 
xarope de milho, cálcio, maltodextrina, sal, 
vitamina 	C, 	vitaminas 	135, 	132, 	A, 	zinco, 
ferro, 	vitamina 	D, 	iodo, 	ácido 	fólico 	e 
vitamina 1312, emulsificante lecitina de soja 
e aroma natural de baunilha. Embalagem 
de 300g. 

UND 100 

0004 Composto alimentar para bebês entre O e 6 
meses 	de 	idade 	(fórmula 	infantil) 	com 
prebióticos (GOS/FOS), DHA e ARA, e 
nucleotideos, 	embalagem 	de 	400g. 
Composição básica: Proteína do soro de 
leite, óleos vegetais (óleo de palma, óle. 
de canola, óleo de cóco, óleo de girassol, 
lactose, 	leite desnatado em pó, 	galacto 
oligossacarídeo, 	maltodextrina, 	fruto 
oligossacarídeos, carbonato de cálcio, óleo 
de mortiereila alpina, óleo de peixe, cloreto  
de potássio, citrato de potássio, caseinato 
de cálcio, L-ascorbato de sódio, ácido L 
ascórbico, carbonato de magnésio, taurina, 
cloreto 	de 	colina, 	fosfato 	de 	potássio 
dibásico, 	sulfato 	ferroso, 	L-triptofano, 	sa 
dissódico de uridina monofosfato, citidina 
5-monofosfato, 	sulfato 	de 	zinco, 	mio 
inositol, 	fosfato 	de 	cálcio 	tribásico, 
adenosina 5-monofosfato, sal dissódico d 
inosina 5-monofosfato, acetato de DL-alfa 
tocoferila, 	nicotinamida, 	sal 	dissódico 	d 
guanosina 	5-monofosfato, 	gluconat 
cúprico, D-pantotenato de cálcio, palmitat 
de ascorbila, DL-alfa tocoferol, cloridrato d 
cloreto 	de 	tiamina, 	acetato 	de 	retinila, 
cloridrato de piridoxina, 	ácido N-pteroil-L 
glutâmico, 	iodato de potássio, sulfato d 
manganês, 	fitomenadiona, 	se!enito 	d 
sódio, 	colecalcifrol, 	D-biotina, 
cianocobalamina, 	emulsificantes 	mono 
diglicerídeos de ácidos graxos e lecitina 
antioxidante 	mistura 	concentrada 	d 
tocoferóis. Sem Glúten. 

UND 200 
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0005 Composto alimentar para crianças a partir 
de 	12 meses de idade (fórmula infantil) 
com preblóticos (GOS/FOS), DHA e ARA, 
e 	nucleotideos, 	embalagem 	de 	800g. 
Composição 	básica: 	Lactose, 	leite 
parcialmente 	desnatado 	em 	pó, 	óleos 
vegetais (óleo de canola, óleo de coco, 
óleo de girassol, óleo de palma), proteína 
concentrada 	do 	soro 	de 	leite, 	galacto 
oligossacarídeos, 	fruto-oligossacarideos, 
maltodextrina, carbonato de cálcio, óleo de 
peixe, 	mortierelia 	alpina, 	L-ascorbato 	de 
sódio, 	ácido 	L-ascórico, 	caseinato 	de 
cálcio, taurina, mio-inositol, sulfato ferroso, 
fosfato 	de 	potássio 	dibásico, 	sulfato 	de 
zinco, 	sal 	dissódico 	de 	uridina 	5- 
monofosfato, 	citidina 	5-monofosfato, 
acetato 	de 	DL-alfa 	tocoferila, 	DL-alfa 
tocoferol, cloreto de colina, adenosina 5-
monofosfato, sal dissódico de inosina 5 
monofosfato, 	nicotinamida, 	fosfato 	de 
cálcio tribásico, sal dissódico de guanosina 
5-monofosfato, 	gluconato 	cúprico, 	D- 
pantotenato 	de 	cálcio, 	palmitato 	de 
ascorbila, acetato de retinila, cloridrato de 
cloreto 	de 	tiamina, 	colecalciferol, 
riboflavina, 	cloridrato de piridoina, 	iodato 
de potássio, sulfato de manganês, ácido N-
pteroil-L-glutâmico, fitomenadiona, selenit 
de 	sódio, 	D-biotina, 	cianocobalamina, 
antioxidante 	mistura 	concentrada 	d 
tocoferóis 	e 	emulsiflcar,tes 	mono 
diglicerideos de ácidos graxos e lecitina. 
Sem Glúten. 

UND 200 

Total: 

Lote 03 - Alimentacão Enteral 
Item Especificação linid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 Composto alimentar Líquido (1,5 Kcal/ml) 

para adultos/idosos, com desnutrição ou 
outra situação mais critica que necessite 
de nutrição enteral - Embalagem tipo tetra 
pak de iLitro - Composição básica: Água, 
maltodextrina, 	óleos 	vegetais 	(girassol, 
canola, 	triglicerideos 	de 	cadeia 	média), 
concentrado 	proteico 	de 	soro 	de 	leite, 
caseinato de 	sódio, 	proteína 	isolada de 
ervilha, 	proteína 	isolada 	de soja, 	fosfato 
básico de magnésio, citrato de tripotássico, 
citrato 	de 	sódio, 	carbonato 	de 	cálcio, 
hidróxido de potássio, cloreto de potássio, 
óleo 	de 	peixe, 	fosfato 	tricálcico, 
carotenoides 	(í-carteno, 	a-caroteno, 
luteina, licopeno, ?-caroteno e zeaxantina), 
cloreto de colina, cloreto de sódio, vitamina 
C, lactato ferroso, sulfato de zinco, niacina, 
vitaminas: 	A 	e 	E, 	gluconato 	de 	cobre, 
selenito de sódio, sulfato de manganês, 
ácido 	pantotênico, 	cloreto 	de 	cromo, 
biotina, vitaminas: D, ácido fólico, Bi e B6, 
molibdato de sódio, vitamina 132, fluoreto 
de sódio, iodeto de potássio, vitaminas: K e 
1312, emulsificantes lecitina de soja. Sabor 
baunilha 

UND 200 

0002 Composto 	alimentar 	enteral 	liquido, 
poliméríco, 	hipercalórico 	(1,5 	Kcal/ml). 
Distribuição 	calórica: 	15% 	de 	proteína 
(caseinato e proteína do soro do leite), 50% 
de 	carboidrato 	(maltodextrina) 	e 	35% 
de lipídio (óleo de canola, óleo de girassol 
de alto teor oléico e óleo de peixe com alto 

UND 200 
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teor de ómega 3 EPA e DHA). Isenta de 
fibras, 	sacarose, 	lactose 	e 	glúten. 
Osmolaridade de 330m0sm/l. Embalagem: 
Sistema Fechado de 1000m1 

Total: 

- Suplementos Alimentares 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 Proteína de ovo (clara desidratada) em pó, 

embalagem de 1Kg. Composição básica: 
Clara de Ovo desidratada, aromatizantes e 
edulcorante(ou equivalente). Sem Glúten. 

UND 200 

0002 Suplemento 	alimentar 	em 	pó, 	para 
adultos/idosos, 	fórmula 	hiperproteica 
contendo 15g de proteína e alto teor de 
Vitamina O e Cálcio, embalagem de 7009. 
Composição básica: Xarope de Glicose, 
Proteína de Soja, Óleos Vegetais (Palma, 
Girassol e Canola), Sacarose, Caseinato, 
Galactooligossacarídeo 	 (GOS), 
Maltodextrina, 	Citrato 	Tripotássico, 
Carbonato de Cálcio, Pectina, Fosfato d 
Magnésio, 	Cloreto 	de 	Sódio, 
Frutooligossacarídeo 	(FOS), 	Cloreto 	de 
Colina, 	Cloreto de Potássio, Vitamina C, 
Ascorbato 	de 	Sódio, 	Sulfato 	Ferroso, 
Sulfato 	de 	Zinco, 	Niacina, 	Vitamina 	E, 
Sulfato 	de 	Manganês, 	Pantotenato 	d 
Cálcio, 	Vitamina 	A, 	Sulfato 	de 	Cobre, 
Biotina, Ácido Fólico, Vitaminas: B12, 136, 
Bi, 	B2, 	Fluoreto de 	Sódio, Vitamina 	D, 
Cloreto de 	Cromo, 	Molibdato de Sódio, 
Iodeto 	de 	Potássio, 	Selenito 	de 	Sódio, 
Vitamina K, Aromatizantes e Emulsificant 
Lecitina de Soja. 

UND 200 

0003 Suplemento Nutricional em Pó com alt-
densidade proteica, Vitamina D, Cálcio 
Colágeno. 	Embalagem 	de 	470g. 
Composição básica: Proteína de soro d 
leite 	isolada 	(whey 	protein), 	coíágeno 
hidrolisado, 	carbonato 	de 	cálcio, 
colecalciferol (vitamina D3), aromatizante, 
corantes 	naturais 	vermelho 	beterraba 	- 
urucum, 	espessante 	goma 	xantana 
edulcorante 	glicosídeo 	de 	esteviol. 
Vitamina 	de 	Frutas. 	Zero 	adição 	d 
açúcares e possui baixo teor de gorduras. 
Sem glúten. 

UND 200 

Total: 

Valor Total da Proposta: R$ 	  
Proponente: 	  
Endereço: 	  
CNPJ: 	  
Data da Abertura: 	  
Horário de Abertura: 	  
Prazo de Entrega: Confoiiiie Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data: 	  

Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, Junto ao Município de Porteiras/CE, que não possui 
em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 
14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 70  da Constituição Federal. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/Estado, 	  

DECLARANTE 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato para a aquisição de suprimentos especiais 
destinados a crianças com rejeição a lactose, alergias 
ou outras intolerâncias alimentares, bem corno para 
pacientes sujeitos à alimentação enteral, por 
inteiiiiédio do Fundo Municipal de Saúde de 
Porteiras/CE, que entre si fazem, de um lado o 
Município de Porteiras/CE e do outro 

O Município de Porteiras, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.654.114/0001-02, através do Fundo Municipal de Saúde, neste ato 
representado por sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Maria Leda Clementino de Almeida, residente 
e domiciliada na Cidade de Porteiras/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro 
lado 	 , estabelecida na 	  
inscrita no CNPJ/1\4F sob o n.° 	  e C.G.F. sob o n° 	  
neste ato representada por 	 , portador(a) do CPF n° 
	  apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2023.03.28.4, 
tudo de acordo com as noirnas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem corno 
com a Lei n° 10.520/02 e o Decreto Federal n° 10.024/19 - Lei que Regulamenta o Pregão, na 
foi 	ina das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2023.03.28.4, de acordo com as 
normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 - 
Lei que Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pela Sra. Maria Leda Clernentino de 
Almeida, Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a aquisição de suprimentos especiais destinados a 
crianças com rejeição a lactose, alergias ou outras intolerâncias alimentares, bem como para 
pacientes sujeitos à alimentação enteral, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de 
Porteiras/CE, confoime especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a 
Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 	 ( 	 ) 
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
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objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, 
Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
foinial à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) 
do itern(ns) que se fizer(em) necessário(s) para ajusta remuneração do(s) fornecimento(s), devendo 
o referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do 
período compreendido entre a data da contratação e da solicitação, que será formalizado através de 
Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela 
Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2023, a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pelo(a) 
Secretaria/Fundo competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar 
apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de 
responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 
produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal/PORTARIA GM/MS N° 3.297 de 04 de dezembro de 2020, previstos na seguinte 
Dotação Orçamentária: 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 
seu fornecimento. 
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na foiina estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na 
sede do Fundo Municipal de Saúde, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as 
despesas com a entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, 
sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e 
o prazo de validade, quando for o caso. 
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a 
salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) 
objeto deste Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual. 
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9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 
88 da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às 
seguintes sanções: 
1— advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecid2s pela Contratante); 
a) de 10/Ó (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 101//0 do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
e) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que 
se seguirem à data da comunicação fouiial da rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Porteiras, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos deteiininantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Porteiras, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos 
danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringéncia de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente 
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 
8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e 
as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial 
ou Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
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11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de urna das partes, mediante aviso por escrito com 
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a 
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as 
partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da 
Comarca de Porteiras - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e 
as testemunhas abaixo firmadas. 

Porteiras/CE, 	  

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
1) 	 CPF 	  

2) 	 CPF 	  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE P(QUET CARNEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 59/7023 

A Pre 	ia do Mun0ipo tm'a publico que realizará no dia 12 de Abril do 
2023, Os 091,38iin, ruo SOe: wwe b,6ias uirg br o FuegSo Eis-tr OOw 1,1 2  019!1023. 
oriundo do Preceu0 50 2023329 05, rojo Objeto é: Ooec,a'053o de empresa para 
fa,r,m;me:.l, de caibas, coro parti ;-aç3o e 1a,a de m:rue,o reer:áed r irrdieidrcl, 
micw e,:pr 'a, o cc rcuu de pa-qa000 porte sáudos no Mu:iuipi de Piqret Cci,-i'o 
p'a u: der as ri 	'(rios das Di,e.tas Se,-etcrias, 0 ErCtsl e o Te "° de R-fe,3: ca 
car3o d 	,nis-cis nos SOns: 'ci hiiuur1uras org br, tu-som rio gon br, no sito do m.rio;ç, 
e através do e-mail ii-ilccce2piqanaIsa;rc  co ge,,br a partir da date da p,rf'mii3o deste 
AO-o 

Piqoet Caiiiuto-CE, 28 de Ma'5o do 2023. 
FRANCI'çA VE9A LUCIA BOP805A LIMA 

Ptn oiça 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRES FERREIRA 

EXTRATO DE ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS 

CARONA NO CCC 27n300 07/SETAS 
Titulo: AVISO DE ADESÃO À ATA DE REGiSTRO DE P0o/5 - Unid de Ad,r1:i,rsativa: 

ria Mará, pai do Trc°iho e / '0'o: a S ol 	F:oi 	o Originário; Pio_o 
Cairia 5° C1027C'C23 Ô?.iSETAS - Objele: ADESÃO a Ata de R'0 Iro de9ey'u 0, 

20ie'a 0  ri/IAS, secuiciada pela Sei-eia,ia Mur,i, pai de As ' I4,:,ia 5 ai do Muriuiída 
de ReOtirbo/CE, Edital do PILgSO CintilOu-o ng PERP;0911113 71/IAS, prou a Ce,,rrucSo 
paro plsitu;5o de setu-iç"s fuor-rários cem prepara, -,e do corpo e tramO-do, dastiruad, -r a 
Inuider as fao,íiias cio siIiut5Ii de vulee:cluiiidaáe do Mu/el 	 & pio de Pires Feiric/CE - 

Faasírt-Oda: MARIA  DO 	- 5i io°ItO P-RAIiO VIEIRA - ME CNPJ 00 04.731.220,O'01-05 - 
Valor: R$ 14e.53900 (Cinto e qaareflta e quatro mil quiruhu-otci e trinta e seis reis) - 
Fundan:eotoçtri Legal: Lei o0  8 666/93; Do- 00 Fcd,-i;l O 7.8,212u13; Dm,mte Federal 00  
8250i2014 - Se- uiráçiu e 0jden adiar de De,se,aa da Spe:lia Mu.00pel de 
lflf,noutr'itura: Máiiio Da,-r*yeoa Farias. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NQ 2023 03 28,3 

A Preetmira OPrial do MoiGelpio de Forteirusj°E tora púbilro ore será 
realirado Certame Licitei/rio na iro,dalidede Pi"g3o Eietr-O-'io - OIijOt-i Aqiulori-SO de 
Ope,rdeir'a Hid'- Ou liça Articida da acopVvel a troores/:i,áq'ioas agri: a:as, certup,rlivel coro 
Trotou- Mc scy Fei5i,cou: MF5710, cui.t,iuiue espeLiIieçtns coterIas no Edital 
Cia»'-» -°ó' o, Obiu de ai-mio das pro, atos: Dia 38 de oro';- de 2023 a partir dos 
17:00 horas, Enu-cuiameole do o' ,,Ihiroe,:tu-, das pop-"es e lo/tio da ou- Ia Dia 11 de 
abril de 2023 às 08-00 heras - ar"aeds do Pe,ial de Compras 00 Sito 
o soro liritar-,: 'au-leiraS 	ir" br. Os inxe 	dos pedeNo ohu-r o tro"a integral do Edital 
atraeét dos eu,,ler-,-'s eial'Ô,uiios' wso'w.podvileu se go, br, 	lidas-a apurteti-is ,,rn br 
e co w tre te pei br. Ierrrisa0u-s pelo telefone (MM) 3557-1254 (R-211), no hurtrio de 
l'19'iifl as 12-000ro, 

P-5"lu-:'oi/CE, 28 de Ma'-,o de 2075 
MACA EDNA T/-v&PES DE L3'nu-tIf 

AV150 DE LICITAÇÃO 
PR2GÃO ELETRÔNICO NO 20230328.4 

A Preg,iei,a Oficial do Miutriu-ipiru de Porteus/CE to-- a parbiri-o que será 
roatr,,rlo Certame 	O- ou 'r', dalidodo P,00 E/a-r,ít»,:o - Objeto' Oq':iii.,n  de 
suiprimu-urus eS?'c"O-is d0 '-rolou a crianças o- ejelçla o bit mi,, aO-. gO-o ou oiitias 
inruir r3r'uuias aiiuu,-otr,as, bem co'"a pia p-so 1-  los suj- "is à alinuo-otc5Srr orOu-el, por 
cru-dOO- do FocOu M'riuciçOI de Saúde de Poit'irau/CE, lebiu de a'ril1"°ue"to das 
ou'u tes: Dia 30 de mat',u de 21123 a partir das 17:30 Se-as. E»iel.em_'i'c do 
sr ,uiiimu-riaa, das pi a, elas e iniio da tu-,'3o: Dia  11 de abri) de 2023 Os 13-00 hnrs - 
atrondo do Fatal de Cuar6scs no Site vrOM.Iiritauatoperteireu rum Na, Os lotou" 55(00 

p0-16'3u uulOer o tovro iurlo3ral do Eiliial atrandu dro eu.da'i o CicIaS, ,,: 5 

mmc p0 rieliar cc 6-'v,bt, www,licirucaupsurs&iau core,br e WsoW,tcoçe ç,,a ha, 1: ,Çrrerories 
pelo teiatuuo (MC) 3557-1254 (9-211), no h0rdçio de 08-00 às 12'í:OI,us. 

Piurt,itas/CE, 28 de Meto de 2u23 
MARIA EDNA TAVARES DE LAVOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIYJeDÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No /2023-PERP 

O Puegoeiro, traria público que se eruo,r,tra a dh,r 0,lo das lute ._roO-i, a 
da tipo me-ice preço par aio crqu uliOi,,- Re'-'. o de p,e',cs visando à fanica e 

eve":iol 3qor's'ç 	de gAve',us aliuvuer,iiu ias, deI:'ie'Jus a atroder as r,ca_:Ç'(ades das 
dO-et_as SeLioiOiOs  do Município. Delas e SiucidiOu: 1. IrO' 'o de reeluiirueurto das 
porro- riu' das 095 do dia 20/0.00)3;  2. Oro do rmso hima':'o do 91a1,u",  a'-  Os )e5  do dia  
13:tlri/202);  3. Abertura e IoIgomout das p,opcs'os- das 08:018 Os 08:508 do dia 

13104/2 '-23; 4. Inicio da antute de disputa de pre,r'-s Os OCO do dia 13/04/20a3, ria/nico 
lrrturnar,iics na sala da CocOs 7o de Lir-ttrç3o, situado à Troa. J'sd Jiiuge Matas. u/tt 10 
andar, Ceo.0o Velho, Oca/cO-iCE,  das 07:305 Os 11:305 e no Site,som'c,tco cv grio.hr. 

i'isd IVAN DE PANA ILINII re 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OUIXELÔ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 2023,03,28-5 

A PueduuoS'o Oficial do tOeiri'piu de
'  

O,iaei-S/CE, toca p1-i/ seráo, que será 
r'atrudo Certame LO-tioS" o na o - "attO-de PIngSa Ebetrlr,ico, Objeta C'vtraraçOo de 
ei'opuroaíp' 	física para e pu' ,"ç3o de seiO', 's na locç5ru de 1 (um) sOu-aIo utiu,uaírio 
tipo Vali, ,_cuns 'ii -ii 'la dt .0- a'i'is ao atnuu-liv:r-'t"- das on_ 	'ria/es da 5s' 'oraria de 
Edura',Su do Mu'OipO- de Qo ovlt'/CE, c 'time Edital Corsoanoitro. Inicio de au-GlI,iuua/ta 
das pruip's-cs- 30 de marça de 2023 Os 17:01 liaças, Abortara das 	ouso: 13 de Abril 
de 2023 Os 13'CO tiras, selo de teraSo de disputa de p:e," 13 de Abril de 2023 às 
53 510  O" as, através do 515 e W5W,OOflif,1o5uuiv0l" u'cro,br, Os n'teçe d,t pode Ou obter o 
O-u'a !-regra[ do Edital através do' 	dcreç o cintilO: :5' www,, -ampu csrtuineir- co-e,br e 
mmm "e cv go': br Iuforrus'5  - a pilo tnO-{aoro (uru)  3573-1215 

Q,iioril5/CE, 28 de Ma,5o de 2023 
FaJ,trIi u'-,,Ctu POQJJEL DE OLIVEIRA 

- AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9  2023.03,28,1 

A Pie,'denta da Comi-, 20 Pu--rmaruu--,,to de Licitaidi'r - CPL 
lerá me/irado Certame Liritv-tiio na modalidade Cnu-,u-uu'Pnu ia PCrbiiCS 
1',,,, 	01-1-riu- Cnr'rr-ai'a5io de Se: 05-m tu-,-'-'s p,'/;u,ui em ,i»iidtl/ 
ser:- pú00rta, [tira i'iOtuui'CCC 00 liu-O  e Singular, claro (suivipio_ida ritilit 
favor da u-o,itiaienlC, ira rtç,,daudad de , a,,_oria e u-isnuiaitoiva t 
d'',uria, jv:iiii  a dine_as Seurvrcria do Mlreiipio de (Ov i toih/ 
abertura: 02 de SCiO de 2023, Os 08000mb, Observação; Os priitucoi 
em dias avie/ores a abernuro do Pm-ou-c.la no ho to de 7:00n as 1i 
coeu,2I-vtn, uma vez que, a taude o cspi,.-)ie,,r 	nvcl',isi.aui',, ate iritaruio, 
para ala-tora não 	. r 	crie,-., apoios irrrvu's ri, -Ocr na Ouro 
liii,- ti ad-" p"&,So ler  obter o iCti:'t iiils5:al do edital e l'adco -as luufcuirniç 

14,07 at'r,éu do o-de o,ui eletrO/o 'Uiso,tce cego' br, luatsurveçleu: Cooniss  
Liniie;iu'r. Orle (riM) 3578-1210, 

OvOeiM/CE, 28 de mcr',o de 21123 
Pecou-ou-O 

 
RAQUEL DE OLIVEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

AVISO 

Abcrtcrn de Pr,-p 'ct'c Coiiu,v,rheria Pública 14111129123-CP 
O Proddovie da Cato s'23 Permanente de Li,-li,i55a l,aui"a p')bi/i' que no 

putrim-O dia Q5J(iLJou-i23 as 090 (lriarár/o de Suas/lis), curará rn,illerindo sessZe de abertura 
de pr:'pu-stvs da liria5 u na Cor,couiCuc/a Puúai,ca 1401120123-CP, Maioutu lafoirasaç10o's. 
na sede da Co, ,Zo de Lirito;Sn o-aros eudcaeçi Rua Mruuuscuisor Salsiavo Pirite, 707, CO' 
153 lli4liCul'iCi 	Oi,irCraue -).iura/CE 	tio 	lior/uiva 	de 	030 	Os 	125 	ora 	pelo 	sito 

JOSE MAC tOWEL TCu0S1EA AZEVEDO NETO, 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 1483180123-PERP 

O Fiabeiio, touca pi'u'lLio, pata u-ôr,l,nduouu-,uto dias iute,u-':uoárç que no 
pu,la,iuruu dia 12,014/1123,  Os 03:300, 1:02114 de Brasilia/DO evrará realizando Iiritaç)o, rojo 
objeto Ru-ho - 	de pua-O-O pala arllui'iÇSO de briqou'dos ed,ic,ltiv's e pedah.tgiros 
d.,t',a49s Ou biiuiqoe)"te"as, psil-ai,c8ia, AEE e da_as de leter, para atender as 
ne,c, "(advs da Seu-selaria Manidpal de Edoroçlo COau/e  Tecriobugia e itucieaç3o, todo 
co,'t,Irrle e01-eriltcoç3eu cuuI'ielos no Ter-co de Referência ccuri,Iarrte nos A"eo)s do Edital 
u qual Cv: sota  se na integra na sede da cu_au0u'3a de Iiu'itoS,'r, situado a Rua Monsenhor 
SolvO-ruo Filo, 707, Ceiuiro, Quitereo s binu/CE; nu endereço cieIrOs/O www,bIl org.br  - 

Ideoriflcado no 1mb - acesso públ:id' e nu portal de ltu-ilç0s wwm.tce ce,goo,br. 
MaiO05 lr,f-"ro,e.,,5os no cade çus riesulor no hiurárbor das 080 Os 12h. 

MAX Ri/orcE PINHEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QU!XERÉ 

EXTRATO DE CONTRATO 

C.ir,tra'-inte: Seuatetauia do Plvejdrru'uur,r e Gu''3u das Piu-sv',as Co'it'ataila: R. Oac:sue 
Careci-a - ME Objeto: Serviço espoO-aiieailo em liu-enriao,eruto de uso de sistema 
caIr' 't',lrur.ior  de iofsurasaç°0, intrtgê. 'LO e itulegra5lo de gQ,eiu,O, JOLI,IiOdO os seiu:eu-is de 
impLutotítrl. rvnuiti-o53e Ct,IOíiOS, preventiva e n'rt-litina, uliurtr, treinamento e 
i,.rr,u',',r,,tura t.-suoliliui' a e l"oçua de unfroare pura adm;siou:eçO-a tributária e ersis'io 
de lurata fiscal eleiiOniu'a de secoiços, junto a Sosr"tauia de Piam,  ;CvOetus e Geir3o das 
Finanças do Muniu-/pio de Ora/é, F, - edi,vueisto Adn'iusiueratOrro: Dispensa de Lir-ilaçis 50 
1UO3,0112 023. Cúuslrato 50 1303,01/2iu23 Valor Global CoutratiAs R$ 21 010100 )eivtv e 
um mil  reais) Prazo de Eveu-,iÇOo dos Sariiç"s' Até 31 de Dezembro de 2083, 01/gero dos 

9-úç.uds do Or',vuiuu rito do Mordi/ido de Ou,iseiá-CE, Dotação 
100104.122,11005.2102 Elemento de Despesos: 3,3,30,39 CIO AssOla Feia 

C,:,,Oretai,te: Carlos Alberto Peneira Lima, Aio ia Pela Ceuilnetada: Rrurald, Coume Beterra, 
Dclv do CLun'uelo, 5323 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RER(UTAB,A 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NO TP/1)1f15032315lT 

Tíernior A'i'SO DE AZO' 'sucO DE LICITAÇÃO - Unidade Mi, ; 'istrativa: Secu,l,riia 
deloIr0  ilritrura e Trarispo-u'to - 8 g .:tn', Cmv' 5" de Licitação -  F. 	co Onigiveliiu-r: 
Tuos'rde do P1 ,, u o0  TPi'iJl/lSiaS72uiSlT - Ob(r'tra' CONTRATAÇÃ

u-
O DE EMPRESA 

ESI'ECALiZAOA PtuR/u ELASOCOÇÃO DE PROjETOS DE ENGENu-JAEiA E ARQUITETURA, 
COteI-OCF-1E DEMANDA DA PREFEiT1JRA MUNICIPAL DE RERIUTACO/CE - Doca de Abertura: 
17/04,'023 - Par/rio: 09l'ltom - Local de Re'iraçlo da Licitação: Sede da prefeitura 
Municipal - 80v Osvucldo H,uu.,',rO- Lcv:ou, n0  175, Cabulo Ce,iaro, CEP 82250-0017, Retiuiteha- 
CE 	- 	Local 	de A' ro_o ao 	Edital: 	No 	evde1u-çua  acima 	e 	utis 	Iioks 
hllno','jsswar ri-rirro,tba cn,grro Or: hiTil'u úiciraruaor tcn,re gCr br - Fur',r',u,oar,ur'r.to do Ôig2o' 
5- gisida O Stvta de ooi-ÕI'uM às 12rI'eSM e de 14m001v1 às 170100M - Pieddente da 
Comi- e de Uc:raçpo: Sábia Leda Tavalos Tiu,ubú 

Rerieeaba-CE, 28 de Março de 2023, 
SÂMIA LEOA TAVARES TIMEÕ 

Ptva/de te da Coou 2o Peímauueute de LirilCç3o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nu PCS-01.1003Z3-SEPLAN 

Titulo: AVISO DE ABERTURA DE LiCITAÇÃO - Unidade Adm/nistuelivu. 
Se- - rlana Muvripal de Pleiiejamer,lo G.,t3o e Finanças - Rravre, Pregoeiro O Equipe 
de Apuo - Fro. - -c Origin,nio. Pregão Eieludr.çv 941 PCS-01 )iu(u-103_5[FLAN - Objeto, 
ReCist"a de pua-pos para eseusisais e Miras preue57u-1 de seus/ç,as táavirrr  

°'ou,-,tUus v,/-'u-ieOuur'(o' na manutenção preventiva  e roi,etioa de seiVibus roircOvura 
em geral dos veiç'aius e ri'driatnas pr'rtevçaalos a Pra-feitura Municipal de Santa 
QuilMia-CE, do au_ardo com suas linhas de montagem, por maior peuu-stoal de 
du-s -oro sobre o sistema de relnlCruu-ia CRIA - Local de Au-ouso ao Edital: Ruo 
FruO e' -'a Etscutioa Cat,usda, II 50 - Bairro PiIau-,u-eha, Senta QuiOériaCE: 
btvp5 r,br,r,asur,r,s ruarr';btlps-/iwsow.santaqiuitomia "e g,,s hr  httV5''/ 

ltrilar,-ucu tu-e cc ao la - Funcionamento do õigio' Seguida O Si ata de Obr-iIOM às 

12i-»'GM-Li'u-al de Realização da Lirttaç3u; httns.Ilbilu-eartpr'es 'mm - Data de 

Abertura: 13,iO8/2023 - SorO-/o, OMr'COM - Pregoeira MunO/paI. 

Sar,ta Q0/,ia-CE, 28 de Maço de 2023. 
CARLA MARIA OLIVEIRA T1MBÓ 
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F5C355O31  

Estado do Ceará -Prefeitura Municipal de Croatá— Aviso de Julgamento de Habilitação de Licitação. Unidade Administrativa; 
de Infraratrutura - Regente' Comissão de Licitação -Processo Originário: Tornada de Preços n° 202301.3 l.01/TP/PMC. Objeto: con 
de preservação das faixas de domínios, roço das estradas carroçáveis rurais e urbanas do Município de Croata/CE - Habilitadas: Forta 
LTDA; Santa Tere,inha e Sei-viços LTDA; Tecta Conotruçoes e Serviços LTDA; Ramilos Constru.oes LTDA; Locativa Serviços LTDA; A 
EIRELI; J M X Neto Construtora EIRELI; Saralias Construções LTDA; Premiere Loçacoes e Servis.os LTDA - Inabilitadas: Vsçtr Contérsio e Serviços 
LTDA e Stan Engenharia - Razões da Decisão: Encontram-se à disposição para consulta nos autos do processo licitatório e será disponibilizado no Portal 
de Licitações dos Municípios no site do TCEICE - Comunicado: A partir da data de publicação deste aviso, fica aberto o prazo reurs.s1 nos termos do art. 
109, inciso 1, alínea "a" da Lei Federal n° 8.6(6í93, e em não havendo recurso, fica a abertura dos envelopes de Propostas de Preços, marcada para o dia 
10104/2023 às 09h00m. Presidente da Comissão de Licitação: Antonio Roque de Carvalho. 

*** *5* *5* 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Porteiras - Aviso de Licitação Pregão Eletrônico Y2023.03.28.3. A Pregoeira Oficial do Município de 
Porteiras/CE torna público que será realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico - Objeto. Aquisição de Roçadeira Hidráulica Articulada 
acopiável a tratoreo,'niáquinas agrícolas, compatível com Trator Massey Ferguson M5710, conforme especificações; constantes no Edital Convocatório 
Início de acolhimento das propostas Dia 30 de março de 2023 a partir das 17:00 horas. Encerramento do acolhimento das propostas e Início da sessão: Dia 
11 de abril de 2023 às 0800 horas - através do Portal de Compras no Site vsww licitorcaopOrteiras com hr. Os interessados poderão obter o texto integral do 
Edital através dos endereços eletrônicos' www,porteiraseegosbr, www licitacaoporleiras com br e www.tce.re  gov.hr. Informações pelo telefone (88) 3557-
1254 (R-21 1), no horário de 08:00 às 12:00hrs. Porteiras/CE, 28 de Março de 2023. Maria Edna Tavares de Lavor - Pregoeira Oficial do Município. 

5*5 *** *5* 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Orós - Governo Municipal - Tomada de Preço Y. 2023.03.28.02. A Comissão Permanente de Licitação do 
Município de Orós"CE, com sede na Praça Anastácio Maia, n°40, Centro, em Orós-Ce, torna público que no dia 14 de Abril de 2023, às 0800 horas, estará 
abrindo licitação na modalidade Tomada de Preço N°. 2023.03.28.02, cujo objeto é a contratação de empresa especializada de consultoria para a elaboração 
dos Estudos Básicos / Anteprojeto e Projeto executivo pata implantação de Sistemas de Esgotamento Sanitário no Município de OrósíCE, conforme 
convênio n° 895868/2019, com suas devidas aprovações na CAGECE e FUNASA, O Referido Edital poderá ser adquirido no endereço acima, no horário 
de expediente ao público, das 08'00 às 12:00 horas, ou pelo o Portal das Licitações (site do TCE!CE). Orós - Ce, 28 de março de 2023. José Klériston 
Medeiros Monte Junior - Presidente da CPL. 

*5* *5* *5* 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro. A Comissão de Pregão toma público que está disponível na sala de licitações 
na Av. dos Três Poderes, 75, no Prédio da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro/CE e site,: www.hll org.br  e http.,'/www.tce.ce.gov.br/ 
licitacoes o Edital de Pregão Eletrônico n° 2023M1.28.2-PE, Registro de Preço visando a finura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para a atender 
as necessidades da Secretaria do Desenvolvimento Social e Econômico do Município de Deputado Irapuan Pinheiro. Data do Início de Cadastrarnento de 
Proposta de Preços: a partir de 29 de março de 2023 a partir das 16:00 horas (horário de Brasília); Data de Abertura de Propostas: 18 de abril de 2023 das 
08-00 às 09:00 horas (horário de Brasília-DF); Data da Disputa de Preços' 18 de abril de 2023 às 09:00 horas (horário de Brasília-DF). O edital poderá ser 
adquirido nos dias úteis, das 0100 às 12:00 horas (Horário local), na Av. dos Três Puderes, 75, Centro, Deputado Irapuan Pinheiro/CE, ou através do site: 
www.blt org hr. Deputado Irapuan Pinheiro, 28.03.2023. Antonio Lucas Feitora de Sousa - Presidente da CPL. 

*5* *5* 5*5 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Porteiras - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N° 2023.03.28.4. A Pregoeira Oficial do Município de 
Porteiras/CE torna público que será realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico -Objeto: Aquisição de suprimentos especiais destinados 
a crianças com rejeição a lactose, alergias ou outras intolerâncias alimentares, bem corno pra pacientes sujeitos à alimentação enteral, por intermédio do 
Fundo Municipal de Saúde de Porteiras/CE. Início de acolhimento das propostas: Dia 30 de março de 2023 a partir das 17:00 horas Encerramento do 
acolhimento das propostas e Início da sessão: Dia 11 de abril de 2023 às 13:00 horas - através do Portai de Compras no Site www.licitacaoporteiras.com. 
br. Os interessados poderão obter o texto integral do Edital através dos endereços eletrônicos: www.porteins.ce.gov.br, www.licitacaoporteiras com hr e 
wwwtce.ce.gov.br. Informaç ões pelo telefone (8) 3557-1254 (R-21 1), no horário de 0800 às 12:00hrs. Porteiras/CE, 28 de Março de 2023. Maria Edna 
Tavares de Lavor - Pregoeira Oficial do Município. 

*5* *5* *5* 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N° 2023.03.28.3-PE. A Comissão de 
Pregão toma público que está disponível na sala de licitações na Av. dos Três Poderes, 75, no Prédio da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro/ 
CE e sites' wwwhll org.br  e htlpJ!www.tce ce.gov.br/licitac-c'es  o Edital de Pregão Eletrônico n° 2023,03.283-PE, Registro de Preço visando a futura e 
eventual aquisição de gêneTos alimentícios e diversos para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de Deputado Irapuan Pinheiro/CE. 
Data do Início de Caslastrainento de Proposta de Preços: a partir de 29 de março de 2023 a partir das 16:00 horas (horário de Brasília); Data de Abertura de 
Propostas: 19 de abril de 2023 das 0800 às 09:00 horas (horário de Brasília-DF); Data da Disputa de Preços 19 de abril de 2023 às 09:00 horas (horário de 
Brasília-DF). O edital poderá ser adquirido nos dias úteis, das 01:00 às 12:00 horas (Horário local), na Av. dos Três Poderes, 75, Centro, Deputado Irapuan 
Pinheiro/CE, ou através do site: www,hll org.br. Deputado Irapuan Pinheiro, 28,03.2023. Antonio Lucas Feitora de Sousa— Presidente da CPL 

*5* *5* *5* 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Independência - Aviso de Licitação. A Comissão Permanente de Licitação, comunica aos interessados que 
será realizada licitação na modalidade Pregão Eletrônico N° GM-PE006/23-SRP, cujo objeto é o Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição 
de óleos lubrificantes, graxa, fluidos, água destilada, líquido arrefecedor, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Indeprndência./CE. Início 
de Acolhimento de Propostas: 29/032023; Abertura das Propostas: às 07h30min do dia 13/04/2023; Início da Sessão de Disputa de Preços: às O8hOOmin 
do dia 13/04/2023. A íntegra do Edital poderá ser adquirida na CPL, localizada na Rua do Cruzeiro, no 244, Centro, no horário de atendimento ao público 
de 07:30 às 11:30 / 13:30 às 17:30 horas de segunda a sesta-feira, ou em meio eletrônico: BLL Compras (www.bllcompras.com), Portal de Licitações 
dos Municípios do TCE/CE (https:/!rnunicipios-licitacocs tce.ce,gov.br/),  e no Sue do Município ( 	w.independencia,ee,gov.br). Maiores informações: 
(licitacao@independencia ce.gov). Independência/CE, 27/03/2023. Maria Dvanira Canuto Bezerra - Pregoeira. 

5*5 *5* 5*5 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Forquilha - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N° 2023.03.23.001. A Prefeitura Municipal de 
Forquilha, localizada na Av. Criança Dante Valério, 481 - Centro - Forquilha/CE, torna público que se encontra à disposição dos interessados o Edital 
de Pregão Eletrônico N° 20230323,001, cujo objeto é o Registro de Preços para futuras e eventuais prestações de serviços de recargas de toner e tintas 
e nianutenção preventiva e corretiva em impressoras, multifuncionais e computadores para atender as necessidades da Secretaria de Educação e demais 
Unidades Administrativas participantesíinteressadas do Município de Forquilha/CE, conforme especificações em anexo parte integrante deste processo, que 
se realizará no dia 12 de abril de 2023 (12/04/2023), às 09:30hs. A licitação será realizada no sítio eletrônico www,bbmnetlicitacoes cons,br (Bolsa Brasileira 
de Mercadorias - BBMJSIET). Referido Edital poderá ser adquirido no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de expediente ao público. 
Forquilha/CE, 28 de março de 2023. Pregoeiro. 

*5* *5* *5* 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Morrinhos. O Pregoeiro do Município de Morrinlios comunica aos interessados que no próximo dia 14 de 
Abril de 2023, às 15h00rnin, estará abrindo licitação na modalidade Pregão Presencial N°. 28030112023, cujo objeto é o Registro de Preços para futuras 
e eventuais aquisição de medicamentos faunas ológicos, de acordo com o maior percentual de desconto sobre a tabela divulgada pela ABC Farma, junto a 
Secretaria de Saúde do Município de Morrinhos - CE. O edital completo estará à disposição após esta publicação no horário de 07h30min às 1 lb30min no 
endereço da Comissão de Licitação, à Rua José, Ibiapina Rocha, S/N, Centro / Morrinhos - CE, 28 de Março de 2023. Jorge Luiz da Rocha - Pregoeiro. 

*5* *5* *5* 

Estado do Ceará - Câmara Municipal de Horizonte— Aviso de Licitação - Pregão Presencial N° 2023.03.22.1-SRP. Abertura: 12 de abril de 2023 às 
13:00 horas, Julgamento: menor preço global. Objeto: Seleção de melhor proposta para registro de preços para aquisição, instalação e reforma de móveis 
destinados a Câmara Municipal de Horizonte/CE, conforme especificações contidas no projeto básico. Informações: Av. Francisco Eudes Ximenes, 123, 
Centro, Horizonte!CE ou licitacaocaniaradelrotizonte/gmail com, de 0811h00min às 14h00riiin, Sarnara Ferreira de Almeida - Pregoeira. 


